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DECREf,O IiP 4.792
de 20 de março de 2024

'Dlspõe sobre transferência de ltens do orçamento vigente'

HENRI HAJI!,IE SATO, Prefeito do Município de Jandira, Estado de
Sáo Paulo, no uso das atribuições que the sáo conferidas por lei,

DECRETA

AÍt. 1". Fica âberto um crédito adicional suplementar no va-lor de
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), nos termos do inciso IV, do artigo 7", dalei n" 2.537 de 24 de
novembro de 2023, para atender a programaÇáo constante abaixo:

túôüô IV, Altigo 7", Lêi P 2.53'7 dê 24 dê ltwêúbro ilê 2(,13.

03.10.00 3.3.90.39.00 06 141 4005 2134 01 3a rl.1.hôr,.ã..,D.i. : Pôli.l: MiLii.r 200.000,00

2OO.Oi O,O0

Att,.2".
recursos que alude o Inciso III, "b",
abaixo:

O valor
do artigo 5",

do presente crédito será
da Lei de Responsabilidade

coberto com os
Fiscal, conforme

I!êtro nr, Àlttgo ,o, Lêl No 2.53? de N@eEúlo d€ 2023.

no artigo 4" da 1ei n" 2.537 de 24 de Novembro de 2023.

aú.4..

2024.

Art. 3'. Fica alterada a programaçáo de despesa estabelecida

Registrado em liwo
praz-o legaL

próprio e publicado

',

PITTERI
de Governo

entrâ em vigor na data de sua publicaçáo.

de Jandira

no Quadro de

CARLOS

03.10.00 .1.4.90.51.00 0ó 122 8005 1056 05 construcáo da scdc da sccrela.ia de seg. PúbLi.â 200.000,00

200.ooo,oo

Secretádo

Avisos desta Prefeitura, no


